
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

SEÇÃO DE ECRITÓRIO DE PROJETOS

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

Número do Processo - SISLOG
110732

Número do Processo - SEI
202400005044933

 

Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023, o
Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços comuns, des8nado a iden8ficar as
especificações do objeto e as condições da contratação e execução, devendo conter os elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns, inclusive serviços
comuns de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação ou por contratação direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202400005044933

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respec8va indicação
orçamentária, nos termos do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição resumida do
objeto

Fornecimento de Bens e Materiais  - Aquisição de equipamentos de videomonitoramento para unidades
da DGPC.

2.2. Regime de
fornecimento de bens ou
serviços

Fornecimento de Bens e Materiais em parcela única, nos termos do Cronograma constante neste TR (se
aplicável).

2.3. Natureza da execução
do objeto  Fornecimento de Bens e Materiais: não continuada

2.4. Característica do
objeto  Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados imediatamente a par8r da assinatura ou
re8rada de Termo de Contrato, nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei Federal nº 14.133 de abril de
2021. Considerando que o objeto contratado é de natureza não continuada, a vigência do contrato é não
prorrogável nos termos da Lei Federal nº 14.133 de abril de 2021. A minuta de Termo de Contrato
oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais es8mados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado, são os
seguintes:

 

Lote único
Descrição do item 001
Código 567 - Câmera de Segurança , com infravermelho.
Informações Adicionais
Câmera 8po Dome IP, Resolução mínima de 2 megapixels (1080p), com infravermelho, Alimentação PoE A8vo (IEE 802.3af), RO I
(Região de Interesse), Índice de proteção IP67; Especificações técnicas: Sensor de imagem 1/2.8” 2 megapixels C MO S Obturador
eletrônico Automá8co Manual: 1/3s ~ 1/100.000s Pixels efe8vos 1920 (H) × 1080 (V) Iluminação mínima 0,01 lux/F2.0 (Colorido, 1/3s,
30IRE) 0 lux/F2.0 (IR ligado) Relação sinal-ruído >56 dB Controle de ganho Automá8co/ Manual Balanço do branco Automá8co/
Natural / Externo Automá8co / Exterior / Manual / Personalizado Compensação de luz de fundo BLC/ HLC/ DWDR (60dB) Perfil Dia &
Noite Automá8co (IC R) /Colorido/ Preto e Branco, Modos de vídeo Automá8co (IC R) /Colorido/ Preto e Branco Detecção de vídeo Até
4 regiões de detecção; Lente: Distância focal 2.8 mm, Abertura máxima F2.0, Ângulo de visão H: 102° / V: 55º, Tipo de lente Fixa
Alcance de no mínimo IR 20 metros IR inteligente Sim Comprimento de onda LED IR 850 nm Tipo de montagem Montada em placa;
Vídeo: Quan8dade de streams 2 Compressão de vídeo H.264/ H.264B/ H.264H/ H.265/ MJPEG¹ Compressão Inteligente Sim Resolução
de imagem 2MP (1920x1080) / 16:9 1.3M (1280x960) / 4:3 1M (1280x720) / 16:9 D1 (704x480) / 22:15 VGA (640x480) / 4:3 C IF
(352x240) / 22:15 Foto Até 1 foto por segundo Formato do vídeo NTSC Taxa de bit H.264: 8 kbps a 6144 kbps H.265: 3 kbps a 6144



kbps MJPEG: 40 kbps a 6144 Kbps Taxa de frames 1 ~ 30 FPS; Rede: Interface RJ45 (10/100 BASE-T) Throughput Máximo 24 Mbps
Protocolos e serviços suportados TC P/IP, UDP, IPv4, IPv6, DHC P, ARP, IC MP, DNS, DDNS, RTSP, RTC P, HTTPs, HTTP, Filtro IP, SMTP,
SSL, TLS, IGMP, Mul8cast, FTP A8vo, NTP, RTP, Onvif, Intelbras Cloud, RTMP e Intelbras -1² Onvif Perfil S, T Serviços DDNS Intelbras
DDNS, DDNS No-IP®�, DynDNS®�, Configuração de nível de acesso Acesso a múl8plos usuários (máximo de 20) com proteção por
senha³ Navegador Internet Explorer®�⁴, Google Chrome e Firefox Smartphone IO S, Android, Socware iSIC Intelbras Aplicações e
monitoramento Intelbras SIM Next, Intelbras IP U8lity e Defense IA; Caracterís8cas Complementares: Detecção de movimento Sim
Ajuste de imagem Brilho/ Contraste/ Saturação/ Ni8dez/ Gama Função espelho Rotação Horizontal Rotação de imagem
0°/90°/180°/270° Idiomas do menu O SD Português, Inglês e Espanhol Máscara de privacidade Sim 4 áreas programáveis), Redução
digital de ruído 3D – ajustável (DNR) Funções inteligentes Mascaramento Detecção de movimento Área de interesse; Conexões: Saída
de vídeo Conector RJ – 45 Ethernet (8P8C), Alimentação Conector P4 fêmea; Caracterís8cas Elétricas: Consumo máximo de potência <
4,8 W, Alimentação 12 Vdc, Poe A8vo (802.3af), Proteção an8-surto 15 kV (vídeo e alimentação); Caracterís8cas Mecânicas: Tipo
case/material Metal (tampa frontal) e plás8co (gabinete traseiro) Grau de proteção IP67, Local de instalação Interno e externo;
Caracterís8cas Ambientais: Temperatura de operação - 40 à 60 °C, Umidade rela8va de operação < 95 % RH; Cer8ficações: FC C Parte
15, classe B CE EN 60950 : 2000, (marca de referência intelbras ou equivalente);

Período (Meses)
Quantidade 10
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega polícia civil de goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 338,27
Valor Total R$ 3.382,70
 
Lote único
Descrição do item 002
Código 567 - Câmera de Segurança , com infravermelho.
Informações Adicionais
Câmera 8po bullet: Infravermelho 1080p, possuir resolução de imagem em full HD; IR com alcance de no mínimo de 20m; Sensor de
imagem: ½.8” 2 megapixel C MO S; Pixels efe8vos de no mínimo 1920 (H) x 1080 (V); Linhas horizontais: 1920H; Lente VF de 2,7 a
12mm; Ângulo de visão horizontal de no mínimo 109° e ver8cal de no mínimo 57°; Comprimento de onda LED IR de no mínimo 850nm;
ir Inteligente: Sim; Protocolos de vídeo: HDC VI / AHD-H / HDTVI (v2.0). Analógico (C VBS), Velocidade do obturador: de 1/30 a
1/100000s; Ajuste de imagem: Ni8dez / Brilho / Contraste / Saturação / Croma / Gamma / 2DNR; Idioma do menu: Português;
Conexões: Saída de vídeo 75 Ω BNC fêmea; Alimentação: Conector P4 fêmea; Caracterís8cas Elétricas: Consumo máximo de corrente:
360 mA; Consumo máximo de potência: 4,3 W; Tensão: 12 Vdc; Range de tensão: 30% (8,4 ~ 15,6Vdc); Proteção an8ssurto: 15 KV
(Vídeo e alimentação)". Garantia: no mínimo 01(um) ano pelo fabricante. (marca de referência intelbras ou equivalente).
Período (Meses)
Quantidade 10
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega polícia civil de goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 346,91
Valor Total R$ 3.469,10
 
Lote único
Descrição do item 003
Código 468 - HD - Hard Disk / Disco Rígido, interno, 1 TB, SAS.
Informações Adicionais
Disco rígido Capacidade formatada mínimo 1 TB, Interface SATA de 6 Gb/s (Sata III), Formatação avançada, Tamanho msico 3,5
polegadas, Companvel com RoHS Sim; Desempenho: Host para o/a par8r do drive (man8do) de 175 MB/s, Classe de desempenho de
no mínimo (RPM) 5400 RPM, Cache de no mínimo 64 MB; Confiabilidade: MTBF (horas) 1.000.000, Taxa de carga de trabalho anual
180 TB/ano, Ciclos de carga/descarga de no mínimo 300.000, Taxa de erros (não recuperáveis) <1 em 10, Garan8a limitada 3 anos
(marca de referência SEAGATE ou equivalente);
Período (Meses)
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega polícia civil de goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 419,29
Valor Total R$ 419,29
 
Lote único



Descrição do item 004
Código 687 - Gravador Digital de Vídeo, DVR - Digital Video Recorder, 16 canal (is).
Informações Adicionais
Gravador para até 16 câmeras IP, recebe os sinais das câmeras em formato análogico e os converte para o formato digital antes de
gravar e enviar pela rede Mul8-mode. Compá8vel com no mínimo 5 tecnologias: AHD, HDTVI, C VBS E IP; Acesso Móvel; Reprodução
em tempo real. Saídas de vídeo VGA e HDMI; Compatível com protocolo de comunicação Onvif;

Período (Meses)
Quantidade 1
Unidade unidade
Participação Exclusiva ME/EPP
Local de Entrega polícia civil de goiás
Diferença Mínima 1,00
Valor Unitário R$ 1.803,33
Valor Total R$ 1.803,33
 

 

3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 9.074,42 (R$ Nove Mil e Setenta e Quatro Reais e Quarenta e Dois Centavos) .

3.3. O preço total es8mado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade com o Decreto
estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021.

3.4. Os preços es8mados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços máximos nos
quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admi8da a adjudicação do objeto por preços (unitário e global) superiores aos
especificados neste Termo de Referência.

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:

Aquisição de equipamentos de videomonitoramento para unidades da DGPC.

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais - Aquisição de equipamentos de videomonitoramento para unidades
da DGPC. está fundamentada nos termos do [ETP - Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2. A Polícia Civil é o órgão da Segurança do Estado que tem como principal função apurar as infrações penais e sua autoria por meio
da inves8gação policial, que é um procedimento administra8vo com caracterís8ca inquisi8va servindo, em regra, de base à pretensão
puni8va do Estado formulada pelo Ministério Público 8tular da ação penal de inicia8va pública. No âmbito do Estado, a Polícia Civil é o
órgão do sistema de segurança pública, a qual compete, nos termos do ar8go 144, § 4º, da Cons8tuição Federal, as funções de polícia
judiciária e a apuração de infrações penais (exceto as de natureza militar) sendo assim a sua MISSÃO “promover a apuração dessas
infrações, em defesa da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”.

5.3. Na sua esfera de competência está a realização de inves8gações criminais, por meio de inquérito policial, termo circunstanciado e
procedimento de apuração de ato infracional, bem como a lavratura de auto de prisão e termo circunstanciado em situação de
flagrante; cabendo ainda à Polícia Civil representar pelas medidas judiciais necessárias à consecução de suas atribuições e dar
efetividade às decisões judiciais relacionadas à investigação criminal.

5.4. A Polícia Civil de Goiás se esforça a cada dia para ser referência de polícia judiciária no âmbito nacional, para isso foram
elencados diversos eixos estratégicos que buscam dar efe8vidade as propostas apresentadas, dentre esses temos dentro das
estratégias principais de aperfeiçoamento da logística e de modernização da gestão;

5.5. O presente processo aquisi8vo se faz necessário por ser essencial para a manutenção das a8vidades administra8vas e finalís8cas
e ao fornecimento de um ambiente de trabalho adequado para o desenvolvimento das atividades das unidades políciais.

5.6. A contratação de equipamentos de videomonitoramento tem como obje8vo atender às necessidades diurnas e noturnas de guarda
e zelo para com o patrimônio público, de forma a garan8r a segurança e defesa das instalações das unidades beneficiadas, além de
possuir um controle efe8vo que assegure a integridade dos que transitam nas instalações da Ins8tuição, evitando a depredação,
violação, furto e outras ações que redundem em danos ao patrimônio público estadual, decorrente da ação de terceiros.

5.7. Adicionalmente, as câmeras de videomonitoramento serão adquiridas prioritariamente para atender à Delegacia de Apuração de
Atos Infracionais (DEPAI) e demais unidades policiais que atuam no atendimento a grupos em situação de vulnerabilidade, conforme a
necessidade de reforço em seus sistemas de segurança. A iniciativa busca assegurar a proteção dos direitos fundamentais de
adolescentes apreendidos, além de fortalecer a segurança dos servidores que desempenham suas funções nessas unidades. Com isso,
pretende-se também promover maior transparência e eficiência no desenvolvimento das atividades institucionais, garantindo um
ambiente seguro e confiável.

 

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

Indicação de marcas ou modelos



6.2. Na presente contratação será admi8da a indicação de marca, caracterís8ca ou modelo, de acordo com as jus8fica8vas con8das
nos Estudos Técnicos Preliminares.

 

Exigência de Amostra

6.3. Após a fase de lances e aceitabilidade do preço apresentado, a primeira colocada P O D E R Á ser convocada para apresentar
amostra para o produto para que seja verificado se há o atendimento das especificações exigidas neste Termo de Referência.

6.4. A amostra deverá ser entregue em até 20 dias após o término da fase de lances no endereço abaixo definido, em embalagem
original, no mínimo 1 (uma) unidade, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

  6.4.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus8fica8va aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

6.5. Caso a amostra seja reprovada, a proposta do Fornecedor será desclassificada.

6.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

6.7. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos Fornecedores no prazo de 20
dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito ao ressarcimento.

6.8. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:

Prazo de entrega ou prestação de serviço:

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de 30 dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço ou
Fornecimento, emitida pelo Gestor  e/ou Fiscal do Contrato.

  7.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

Cronograma de execução:

  7.1.2. A execução do objeto contratado seguirá o seguinte cronograma físico-financeiro:

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM PARCELAS DE ENTREGA:

MESES OU
SEMANAS

VALOR TOTAL (R$)

1º

Câmera Dome 1080P -
Descrição completa

no TR
Parcela única 100% definido após certame

Câmera Bullet 1080p -
Descrição completa

no TR
Parcela única 100% definido após certame

Disco Rígido 100GB
(1TB) - Descrição
completa no TR

Parcela única 100% definido após certame

Gravador de Imagem
16 CH - Descrição
completa no TR.

Parcela única 100% definido após certame



Projeção estimativa do valor que será utilizado no exercício:

Recurso proveniente do Tesouro Estadual.

Valor R$ 9.074,42. 

 

  7.1.3. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões respec8vas com pelo menos
5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

Local de entrega ou prestação de serviço:

7.2. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado no endereço apresentado abaixo:

Endereço de entrega da Polícia Civil do Estado de Goiás:

Avenida Anhanguera, nº 7364 - Setor Aeroviário CEP: 74435-300 – Goiânia/GO; Telefone: (62) 3201-2527 (Servidores Roberto
Souza/Victor Xavier) 

A entrega deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido entre 08h às 11h e 14h às 17h.

Será necessário o agendamento da entrega no(s) telefone(s) informado(s). A entrega será acompanhada e fiscalizada por
representante(s) da CONTRATANTE, com vistas à verificação da conformidade dos bens.

Dinâmica da entrega ou prestação de serviço:

7.3. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura, com os respec8vos
acessórios, com marca, manual, garantia e modelo impressos.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

  7.5.1 O prazo de garan8a contratual dos bens, complementar à garan8a legal, é de, no mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido
pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

  7.5.2. A garan8a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer
ônus ou custo adicional para o Contratante.

  7.5.3. A garan8a abrange a realização da manutenção corre8va dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

    a. Entende-se por manutenção corre8va aquela des8nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,  compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

    b. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan8a deverão ser subs8tuídas por outras novas,
de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças u8lizadas na
fabricação do equipamento.

  7.5.4. Uma vez no8ficado, o Contratado realizará a reparação ou subs8tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo
de até 30 dias úteis, contados a par8r da data de re8rada do equipamento das  dependências da Administração pelo Contratado ou
pela assistência técnica autorizada.

    a. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

    b. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou
superior ao anteriormente fornecido, para u8lização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garan8r a con8nuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

    c. Decorrido o prazo para reparos e subs8tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de
jus8fica8vas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato
acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a Administração se reserva no
direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação
aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou en8dade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admi8ndo-se o uso de no8ficação ou



mensagem eletrônica registrada no sistema SISLO G des8nada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respec8vo
substituto, formalmente designado.

Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en8dade poderá convocar o representante da empresa
Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respec8vos subs8tutos, formalmente designados nos
termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da
perfeita execução contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será responsável
pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as a8vidades relacionadas à fiscalização técnica, administra8va e setorial, aos atos
preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação per8nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos rela8vos à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administra8vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto
estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o obje8vo de avaliar a execução do objeto nas condições contratuais e, se for o
caso, aferir se a quan8dade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão companveis com os
indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao Fiscal Administra8vo ou Setorial, e
ainda informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua
responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administra8vo do contrato acompanhará os aspectos administra8vos contratuais quanto às obrigações previdenciárias,
fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de
inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compa8bilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá no8ficar o Fornecedor para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, por motivo justo e a critério da Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

8.15. Havendo a efe8va execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os produtos ou serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 15 dias, contados do recebimento provisório, pelo Fiscal do
Contrato, após a verificação da qualidade e quan8dade do material e consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento
Definitivo, das condições exigidas no Termo de Referência.

  9.2.1. O prazo para recebimento defini8vo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus8ficada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.



  9.2.2. O Recebimento provisório ou defini8vo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.

  9.2.3. Na hipótese de o recebimento defini8vo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação ao Fornecedor,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

  9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quan8dade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

  9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da Nota Fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

  9.2.6. O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respec8va assinatura de canhoto da Nota
Fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou defini8vo do objeto do contrato, os quais serão formalizados por meio de
documento próprio pelo respectivo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 dias, a contar da notificação
do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de atesto da
execução do objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021.

9.8. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR.

  9.8.1. O Fornecedor que es8ver em situação de irregularidade junto ao C ADFO R deverá entregar juntamente com a Nota Fiscal ou
documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de atualização pelo CADFOR.

9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado – C ADFO R, bem como no
Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de habilitação.

  9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro Unificado de Fornecedores
do Estado – C ADFO R, este será no8ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhar ao Gestor do Contrato os
documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

  9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro de Inadimplentes – C ADIN
estadual, este será no8ficado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo,
apresentar sua defesa.

  9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da Administração.

  9.9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à Controladoria-
Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

  9.9.5. Persis8ndo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

  9.9.6. Havendo a efe8va prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua situação no C ADFO R e/ou no C ADIN, salvo nas hipóteses
em que houver indícios das infrações administra8vas previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, caso em que a
retenção dos créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respec8vo atesto, ao setor financeiro, em até 5 (cinco) dias
após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira – SIO FINET deverá ser
realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:



  9.12.1. o prazo de validade e a data da emissão;

  9.12.2. os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

  9.12.3. o período respectivo de execução do contrato;

  9.12.4. o valor a pagar; e

  9.12.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado emEm parcela única no valor total do item/lote efetivamente executado/entregue.

9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão do Termo de
Recebimento Defini8vo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme Decreto estadual
n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou documento de cobrança
equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Fornecedor.

  9.16.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

  9.16.2. Nos contratos de prestação de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a constatação de
irregularidade no pagamento das verbas trabalhistas, previdenciárias ou rela8vas ao Fundo de Garan8a do Tempo de Serviço – FGTS
não impede o ingresso do crédito na ordem cronológica de exigibilidade, e a unidade contratante pode reter parte do montante devido
ao Fornecedor, limitada a retenção ao valor do débito verificado.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

  9.17.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de Renda (IR) ao
Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.18. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.19. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os valores devidos ao
Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe8va realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela
seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço
10.2. Forma de adjudicação Por Item
10.3. Participação de empresas reunidas em
consórcio não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio

10.4. Prazo de validade das propostas 120 dias

Justificativa para o parcelemento ou não da solução 

10.5. Para a contratação pretendida foram consideradas as características técnicas e peculiares de comercialização no mercado,
avaliando-se o objeto em conformidade com o Princípio do Parcelamento, nos termos do Art. 40, §§ 2º e 3º da Lei federal nº 14.133, de
01 de abril de 2021.

10.6. A presente contratação será realizada com a adjudicação do objeto por Lote.

10.7. A seguir são apresentadas evidências e informações que subsidiaram a decisão de reunião de itens em lote, nos termos do item
5.2:

10.7.1. Primeiramente, insta ressaltar a Súmula 247 do TCU:



Súmula TCU 247: “É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.”; (grifo nosso)

10.7.2 No presente caso, entende-se que a divisão do objeto em itens, poderá causar prejuízo “ao conjunto ou complexo do objeto”, na
medida em que incrementa a probabilidade de fracasso de algum dos itens, principalmente os de menor valor, e/ou “margem” de
lucro, tão importantes quanto os demais para a execução do projeto.

10.7.3 Logo, é cediço que a regra é o parcelamento do objeto de que trata o § 1º do art. 23 da Lei Geral de Licitações e Contratos, cujo
objetivo é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, mas é imprescindível que se
estabeleça que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável. Do contrário, existindo a possibilidade de risco ao conjunto
do objeto pretendido, não há razão em fragmentar inadequadamente os serviços a serem contratados.

10.7.4. Nos dizeres do ilustre jurista Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 10. ed. São
Paulo: Dialética, 2004. p. 209):

“O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. Não é possível desnaturar um certo
objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o risco de impossibilidade de execução satisfatória.”

10.7.4. Ademais, o parcelamento em lotes leva em consideração a similaridade daquilo que será executado, bem como a existência de
equipamentos similares, e contribui para que haja padronização (art 40, a, Lei 14.33/2021) para os itens de mesma natureza e quando
for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art 40, inciso V, alínea b, Lei 14.133/2021).

10.7.5 Por questões de compatibilidade, é essencial que os equipamentos do sistema de videomonitoramento sejam necessariamente
compatíveis entre si. Nesse sentido, torna-se imprescindível agrupar os itens em um único lote, garantindo a operacionalidade e a
integração dos equipamentos como um sistema coeso. Todos os dispositivos adquiridos farão parte de um sistema integrado de
monitoramento, a ser instalado em uma Sala de Monitoramento centralizada, gerido por software especializado. Esse sistema permitirá
o acesso físico e remoto pelos gestores de segurança das unidades, por meio de um aplicativo dedicado, assegurando eficiência e
controle contínuo.

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.8. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte obje8vando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das
polí8cas públicas e o incen8vo à inovação tecnológica, em observância à Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e
demais dispositivos legais aplicáveis.

10.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, será
assegurado o prazo de até 5 (cinco dias úteis), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do certame.

10.10. A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os Fornecedores remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.11. A disputa exclusiva para microempresa e empresa de pequeno porte, na forma da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006, será aplicada conforme previsto na Planilha de Quan8ta8vo e Valores con8da no Tópico 3 (lote único) deste Termo de
Referência.

Exigências de habilitação

10.12. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser subs8tuída pelo Cer8ficado de Registro Cadastral – C RC, do
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás – C ADFO R, conforme orientações gerais disponíveis no link:
https://sislog.go.gov.br/.

Subcontratação

10.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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